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SEGUNDO A RECEITA, OS CAMPEÕES OLÍMPICOS 
BRASILEIROS PODEM FICAR TRANQUILOS

>>> DEFESA CIVIL

Governo lança projeto-piloto de 
sistema de alertas contra desastres

MEDALHAS OLÍMPICAS 
não serão tributadas, 
garante Receita Federal

[ ]Receita emitiu nota para esclarecer questões referentes à 
tributação de medalhas conquistadas nas Olimpíadas de Paris

Nos últimos dias circularam informações nas redes 
sociais a respeito das medalhas conquistadas dos atletas 
estarem sujeitas a taxação. A Receita Federal emitiu uma 
nota nesta segunda-feira (5) para esclarecer questões 
referentes à tributação de medalhas conquistadas 
nas Olimpíadas de Paris. Segundo o órgão, os atletas 
brasileiros não precisam pagar imposto de renda sobre 
as medalhas recebidas nas competições olímpicas.

Na nota, a Receita Federal garante que entrar no país 
com a medalha olímpica é um processo rápido e fácil, 
sem burocracia. "Os campeões brasileiros podem ficar 
tranquilos. Todos serão recebidos com admiração e 
aplausos", diz um trecho do comunicado.

Segundo a Receita, o Artigo 38 diz que é concedido 
isenção do imposto de importação, do imposto sobre 
produtos industrializados, da contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação, da Cofins-Importação e da 
CIDE-Combustíveis, nos termos, limites e condições 
estabelecidos em regulamento, incidentes na importação 
de: troféus, medalhas, placas, estatuetas, distintivos, 
flâmulas, bandeiras e outros objetos comemorativos 
recebidos em evento cultural, científico ou esportivo 
oficial realizado no exterior ou para serem distribuídos 
gratuitamente como premiação em evento esportivo 

realizado no país;  bens dos tipos e em quantidades 
normalmente consumidos em evento esportivo oficial; 
e material promocional, impressos, folhetos e outros 
bens com finalidade semelhante, a serem distribuídos 
gratuitamente ou utilizados em evento esportivo oficial.

No parágrafo único do artigo, aplica-se também a 
bens importados por desportistas, desde que tenham 
sido utilizados por estes em evento esportivo oficial e 
recebidos em doação de entidade de prática desportiva 
estrangeira ou da promotora ou patrocinadora do 
evento.

Ainda de acordo com a Portaria MF 440/2010, no 
Art. 2º para os efeitos da mesma entende-se por bens 
de uso ou consumo pessoal: os artigos de vestuário, 
higiene e demais bens de caráter manifestamente 
pessoal, em natureza e quantidade compatíveis com 
as circunstâncias da viagem; e da Isenção de caráter 
geral, o artigo 7º cita que o viajante procedente do 
exterior poderá trazer em sua bagagem acompanhada, 
com a isenção dos tributos a que se refere o art. 6º:  
bens de uso ou consumo pessoal; e dessa forma, 
quando atletas desembarcam no país com medalha 
olímpica não estão sujeitos à tributação desse prêmio, 
o que é garantido por lei.

O governo federal lançou nessa quarta-feira (7), em 
Brasília, o projeto-piloto do Defesa Civil Alerta, sistema 
de alertas contra desastres provocados por eventos 
climáticos.

Ao todo, 11 municípios foram selecionados para 
os primeiros testes: Roca Sales (RS), Muçum (RS), 
Blumenau (SC), Gaspar (SC), Morretes (PR), União 
da Vitória (PR), São Sebastião (SP), Cachoeiro do 
Itapemirim (ES), Indianópolis (MG), Petrópolis (RJ) e 
Angra dos Reis (RJ).

Em nota, o Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional informou que a tecnologia 
- criada em parceria com a Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel) e quatro grandes operadoras 
de telefonia - utiliza a rede de telefonia celular para 
emitir alerta com aviso sonoro, suspendendo qualquer 
conteúdo em uso na tela do usuário. O sistema funciona, 
inclusive, em celulares em modo silencioso.

Residentes em áreas de risco vão receber as mensagens 
sem a necessidade de cadastro prévio. “Os alertas avisam 
sobre a iminência de desastres naturais ou causados por 
pessoas, estabelecidos na Classificação e Codificação 
Brasileira de Desastres (Cobrade) e o que os moradores 
das cidades devem fazer naquele momento. O conteúdo 
dos alertas é de responsabilidade dos órgãos estaduais 
de defesa civil”.

Em entrevista, o ministro Extraordinário de Apoio à 
Reconstrução do Rio Grande do Sul, Paulo Pimenta, 
avaliou que o trabalho de prevenção e de alerta precoce 
representam “uma mudança de comportamento 
provocada pela necessidade”. “Tivemos, no início do ano 
passado, o episódio de São Sebastião. Depois, tivemos 
o do Rio Grande do Sul. Em várias oportunidades, 

momentos de risco”, afirmou.
Acrescentou que “temos duas cidades do Rio Grande 

do Sul que estão entre essas 11: Muçum e Roca Sales. 
Duas cidades emblemáticas porque foram muito 
atingidas no ano passado e foram novamente atingidas 
agora. O prefeito de Roca Sales, no ano passado, foi de 
loja em loja, na rua principal, avisando que o rio poderia 
subir. E as pessoas não acreditaram que aquilo poderia 
acontecer. Muitas cidades este ano também foram 
informadas, mas de uma maneira que as pessoas não 
acreditaram”, disse.

“Não temos essa cultura. A partir do momento em 
que vamos adotar uma tecnologia que é uma das mais 
avançadas do mundo - pouco países têm -, o Brasil 
vai passar a ter uma outra postura. Inclusive, seremos 
capazes de oferecer essa tecnologia para outros países da 
América do Sul e da América Latina que também vivem 
essa realidade e não dispõem dessa tecnologia”, concluiu 
o ministro. Os testes começam no próximo sábado (10).

ENTENDA
O Defesa Civil Alerta é um sistema que permite o 

envio de mensagens de texto para pessoas em localidades 
com risco de desastre como alagamentos, enxurradas, 
deslizamentos de terra, vendavais e chuvas de granizo, 
entre outros. A mensagem aparecerá sobreposta ao 
conteúdo que esteja sendo acessado no celular.

Podem receber as notificações celulares do tipo 
smartphone compatíveis com a tecnologia de Cell 
Broadcast que estejam com cobertura móvel 4G ou 
5G no momento do envio da mensagem e localizados 
em área de risco mapeada pela defesa civil. O sistema 
não atende celulares com 3G.                        (Agência Brasil)


